ANEXO III- INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)
(Avaliação da qualidade dos serviços)

	Indicador

	01 – Atendimento da prestação de serviço 

	Item
	Descrição

	Finalidade
	Garantir atendimento a demanda na forma especificada no processo licitatório

	Meta a cumprir
	Prestação do serviço na forma especificada, nos horários especificados e solicitados pela Administração

	Instrumento de medição
	Controle da prestação do serviço e verificação da reposição dos itens e materiais solicitados conforme processo licitatório e verificação de sinais de controle de pragas.

	Forma de acompanhamento
	Relatório do fiscal de contratos.

	Periodicidade
	Após execução de cada serviço e durante o prazo de efeito residual do produto.

	Mecanismo de Cálculo
	Execução do serviço com materiais e especificações do procedimento licitatório e verificação dos sinais de controle de pragas.

	Início de Vigência
	Nos termos do Contrato

	Faixas de ajuste no pagamento
	- Faixa de 0 a 1: até 01 material ou equipamento diverso do solicitado no procedimento licitatório, desde que não traga prejuízo a prestação do serviço - 100% do valor da prestação do serviço; 
- Faixa de 1 a 1,5: mais 01 material ou equipamento diverso do solicitado no procedimento licitatório, que traga prejuízo a prestação do serviço mas mesmo assim possibilite a prestação do mesmo e/ou presença de no máximo 01 sinal de ineficiência do controle de pragas- 90% do valor da prestação do serviço e  valor da nota fiscal conforme a prestação do serviço, ou seja, com redução do valor dos dias descoberto;; 
-  Faixa de 1,5 a 2: mais 01 material ou equipamento diverso do solicitado no procedimento licitatório, que traga prejuízo a prestação do serviço mas mesmo assim possibilite a prestação do mesmo e/ou presença de no máximo 03 sinal de ineficiência do controle de pragas - 80% do valor da prestação do serviço  e valor da nota fiscal conforme a prestação do serviço, ou seja, com redução do valor dos dias descoberto; 


	Sanções
	
02(dois) prestações de serviço contínuos ou não da prestação de serviço  acima de 2 - multa de 10(dez) por cento do valor total da prestação do serviço.

03(três) prestações de serviço contínuos ou não da prestação de serviços  acima de 2 - multa de 15(quinze) por cento + rescisão contratual e processo administrativo sancionador.

	Observações
	Sinais de que o controle de pragas  esta sendo ineficiente são:

Roedores
1- Presença de fezes nos locais internos e calçadas externas onde foi feita a aplicação dos produtos de controle;

2 - Presença de urina ou odor característico nesses mesmos locais;
[bookmark: _GoBack]3 - Vestígios de pelos e secreções corporais (gordura) em rodapes ou passagens de portas ou corredores;
4 - Presença de tocas ou esconderijos nos locais de criação de aplicação dos produtos de controle;
5 - Sinais de estragos/danos na sacaria de ração ou outros insumos;
6 - Estragos diretos na ração ou qualquer outro insumo utilizado na criação e ou alimentação animal.
Arranhas/baratas/pulgas
1 - Presença direta dos insetos nos locais de aplicação dos produtos de controle após o período de ação do produto;
2 - No caso de arranhas, após o período de ação do produto e posterior limpeza dos locais, houver surgimento de novas teias;
3- No caso de baratas, após o período de ação do produto e posterior limpeza dos locais, houver surgimento de novos ovos;
4 -No caso de pulgas, após o período de ação do produto, houver a presença do inseto.




